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Número: 0000350-38.2005.8.15.0351 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Sapé 

 Última distribuição : 04/02/2005 

 Valor da causa: R$ 10.400,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ALVES DO ESPIRITO SANTOS IRMAO (AUTOR) WAMBERTO BALBINO SALES (ADVOGADO)

VERA CRUZ SEGURADORA (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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87319‐ C3/ 2022‐00322/ MORTE 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB 

  

   

Processo: 0000350‐38.2005.8.15.0351 

                                     MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe,  neste  ato,  representada por  seus  advogados que esta  subscrevem, nos  autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  JOSE  ALVES  DO  ESPIRITO  SANTO  IRMAO,  em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 
Exa., informar para ao final requerer o que segue. 

Além  dos  bloqueios  informados  na  petição  retro  houve  a  constatação  de mais  um  bloqueio 

ativo  junto  ao  Banco  Bradesco,  total  de  2  contas  bloqueadas  sob  o  mesmo  protocolo  nº 

20070000355587, no valor de R$ 18.262,16. 

Diante do exposto, vem a Ré reiterar o pedido para que seja certificado se houve resposta dos 
Bancos  quantos  aos  ofícios  já  enviados,  e,  em  caso negativo,  seja  reiterada  a  ordem em  caráter  de 
urgência. Além disso necessária a expedição de novo ofício ao Banco do Brasil para desbloqueio das 3 
contas informadas e ao Banco do Brasil para as 2 contas bloqueadas.  
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Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAPE, 30 de abril de 2024. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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